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Número: 0028978-86.2019.8.17.2001

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

 Órgão julgador: Seção B da 14ª Vara Cível da Capital

 Última distribuição : 14/05/2019

 Valor da causa: R$ 6.692,48

 Processo referência: 0091536-56.2014.8.17.0001

 Assuntos: Acidente de Trânsito

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? SIM

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANTONIO MARCOS DA SILVA (EXEQUENTE) RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA

(ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (EXECUTADO)

PRISCILA COSTA LIMA LEMKE (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

45069
404

14/05/2019 12:17 Petição Inicial Petição Inicial

45069
409

14/05/2019 12:17 docs antonio marcos 1 Documento de Comprovação

45069
410

14/05/2019 12:17 docs antonio marcos 2 Documento de Comprovação

45069
411

14/05/2019 12:17 copia sentença Cópia de Sentença

45083
550

14/05/2019 15:47 Despacho Despacho

45588
786

23/05/2019 12:35 Petição Petição

45588
802

23/05/2019 12:35 petição Petição em PDF

45588
804

23/05/2019 12:35 concessao da justiça gratuita Documento de Comprovação

45588
805

23/05/2019 12:35 ata de audiencia_revelia Documento de Comprovação

45588
806

23/05/2019 12:35 fl 47 antonio marcos Documento de Comprovação

45588
807

23/05/2019 12:35 fl 48 antonio marcos Documento de Comprovação

48390
694

26/07/2019 18:17 Outros (Documento) Outros (Documento)

48390
705

26/07/2019 18:17 1_pdfsam_doc.proc.Pje 00 28978-86.2019 Outros (Documento)

48390
706

26/07/2019 18:17 5_pdfsam_doc.proc.Pje 00 28978-86.2019 Outros (Documento)

48390
708

26/07/2019 18:17 8_pdfsam_doc.proc.Pje 00 28978-86.2019 Outros (Documento)

48390
709

26/07/2019 18:17 12_pdfsam_doc.proc.Pje 00 28978-86.2019 Outros (Documento)

48538
164

31/07/2019 15:16 Despacho Despacho

48941
895

07/08/2019 18:33 Intimação Intimação



49136
473

12/08/2019 16:18 Liberação de Alvará Liberação de Alvará

50032
942

29/08/2019 17:26 Sentença Sentença

50299
280

04/09/2019 13:03 Intimação Intimação

50302
558

04/09/2019 14:10 Alvará Alvará

50335
030

05/09/2019 04:08 Habilitação de perito Certidão

50335
632

05/09/2019 04:10 Intimação Intimação

50335
031

05/09/2019 04:10 Arquivamento Certidão



EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DE RECIFE - PERNAMBUCO  

 

 

  Processo nº 91536-56-2014-8-17-0001 - B

 

ANTONIO MARCOS DA SILVA, vem, por intermédio de seus advogados, na ação que move em face

de CIA. EXCELSIOR DE SEGUROS, na forma do at. 523 do Código de Processo Civil, de acordo com o que

passa a expor:

Os Exequentes propuseram AÇÃO com o fim de receber indenização referente ao seguro DPVAT,

sendo que, em primeiro grau, a sentença foi parcialmente procedente.

A Ré não recorreu da decisão de primeira instância, tendo havido trânsito em julgado da sentença.

Desta forma, vem o credor liquidar o crédito existente em razão do êxito na ação, conforme tabela em anexo:

                                                         Voltar Versão para Impressão Salvar Planilha Layout Vertical

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: abril/2019

Indexador utilizado: ENCOGE (XI ENCONTRO)

Juros compensatórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 16/08/2010

Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 16/08/2010

Acréscimo de 0,00% referente a multa.

Honorários advocatícios  de 15,00%.
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ITEM DESCRIÇÃO DATA
VALOR

SINGELO

VALOR

ATUALIZADO

JUROS

COMPENSATÓRIOS 

1,00% a.m.

JUROS

MORATÓRIOS 

1,00% a.m.

MULTA

0,00%
TOTAL

1 16/8/2010 843,75 1.398,39 1.454,33 2.966,83 0,00 5.819,55

--------------------------------

Sub-Total R$ 5.819,55

Honorários advocatícios (15,00%) (+) R$ 872,93

Sub-Total R$ 872,93

--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 6.692,48

 

 

    Por todo o exposto, requer-se:

1.         O cumprimento da sentença na forma do Artigo 523 do Código de Processo Civil, a

intimação das Executada, por meio de seus advogados constituídos nos autos (art. 513, §2º, I,

do Código de Processo Civil), para que paguem, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor

correspondente ao Principal equivalente  e valor correspondente aos Honorários de

Sucumbência de 20% (vinte por cento) totalizando R$ 6.692,48(seis mil, seiscentos e

noventa e dois reais e quarenta e oito centavos).

2.         Em não ocorrendo o pagamento voluntário, no prazo de 15 dias, requer-se, desde já,

acréscimo de multa de 10% e, também, de honorários de advogado de 10%, na forma do art.

523, §1º, CPC;

3.         Em não ocorrendo o pagamento voluntário, requer-se, também, seja realizada penhora

online nas contas bancárias em nome das Executadas, para satisfação total do crédito (art.

523, §3º, CPC).
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4.         Dá-se à causa o valor de R$ 6.692,48(seis mil, seiscentos e noventa e dois reais e

quarenta e oito centavos).

                    

 Pededeferimento.

Recife-PE,14de maiode 2019.

 

 

RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA

Advogada – OAB-PE 22.362
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